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Nota N° 0330-201S-AGUIPGF/PFE/INPI/COOAD-MAM-2.1S.1.7
PROCESSO N° 52400.030844/2015-61
INTERESSADO: CONAC/DICOD I
ASSUNTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - INPI e SecCTM.

I. Cuida-se de Acordo d Cooperação Técnica a ser celebrado entre o INPI e a
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação da Marinha - SecCTM, tendo por objeto,
consoante a respectiva Cláusula Primeira, "estabelecer a cooperação entre os partícipes. visando
fomentar e capacitar os pesquisaddres e gestores da Marinha do Brasil sobre os temas
Propriedade Industrial e Inovação", ~m conformidade com o Plano de Trabalho que integra o

I
Acordo, acostados os dois às fls. 04/05 e 44/46-versos e 06/08 e 46/48-versos, respectivamente.

2. A instrução processual, em se tratando de caso, como na hipótese, em que
inocorrente o repasse de recursos orçabentário-financeiros entre os partícipes, arcando cada qual
com os custos que lhes compitam ~o que referente à execução do que acordado, conforme
previsão expressa da Cláusula Quint~ (v. fl. 04-v) e desde logo assinalado à fl. 03-v, se revela
adequada, constando, ainda, às fls. 14~43,a documentação exigível para a espécie, quais sejam, o
CNPJ da SecCTM, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Feder~is e à Dívida Ativa da União, junto ao MF/SRFB-PGFN, a
Pesquisa de Regularidade da empresa 1unto ao CADIN, a Identidade do Sr. Secretário de Ciência
e Tecnologia e Inovação da Marinha I o Almirante de Esquadra Sérgio Roberto Fernandes dos
Santos e a pertinente publicação no 9'0'U" a POliaria nO12/EMA, de 20/01/2015 que aprova o
Regulamento da SecCTM e o Regimento Interno da SecCTM.

3. Os autos demonstram, outrossim, a colheita da manifestação favorável das áreas
envolvidas na execução do Acordo, in casu a ACAD/DICOD, a AECON, a CONAC/DICOD e o
CEDIN, cf. fls. 03-v, II e 12, be~ como a autorização do processamento na esfera da
Presidência desta Autarquia, cf; fls. 03-v, e, ainda, a atestação, pela DIPORlCGPO, da existência
de disponibilidade orça entária parJ as despesas resultantes da execução, cf. í1. 10 (com a
observação feita ali



4. OessaI1e, não vê este órgão consultivo óbice à chancela do instrumento sub
examine, formalizando-a em suas 03 ( rês) vias acostadas à contracapa dos autos.

5. Cabendo observar, por erradeiro, o que disposto na Portaria emitida pela AGU nO
241, de 13/07/2015, prorrogada pela d nO441, de 13/10/2015, ambas anexadas à presente.

CONAC/DlCOO.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2015 .

• 1: J_ ~.-
Márcia Affonso Moura
Iprocuradora- Federal

Coordenadora da COOAO Substituta
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pelocf>dignOOOI20IS0714tJ(1020

Doeumenlo "ssinndo digil"lmcnte conforme Mf' n' Z.200·2 de 2410812001. que i<1~lilUia
Illfmcstruntra de Chave' públiellS Ilrasileira _!CI'_Blasil

n~ Av Luil Dumoo! Vill ••• s, 1160, 12' ~o<lar, salas 121, 122 e 123,
Buirro Jardim S~O Paulo, S~o Puul" - SP. pura as POliliclIs de Ccr.
1I1icado5 j~credenciadas

E:ntidad~: !\R AR2A .• inculada à AC DIGlTi\LSIGN e AC DI·
GITALSIGN RFR
Processo n": 00101).000311(2014·54,00100,00310/2013-29

Acnlhe-se !L<Nula.' o'" 4SJI20ISfDSBfPFE-ITIIPGFIi\GU c
472I2DI5IAPGJJ'FE.lllfPGFIAGU q"~ opinam ~Io d~lcrimenlo do
p.dido de des(:,euenciameolQ da AR AIU!\ .• i,,"ul.da 11AC DIGITAL·
SIGN ~ AC DIGITALSIGN RfB. loçalizada nu Rua Sirguoi,n Cumpos
11' 1184, $.Ia 80<), lJairro Cemm Hist/lrico,l'OrlO Alegre- RS.

PEDRO p..\UI.n Lr:MOS MAC11AI)O
Sub,ril\II,'

ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO
I'ORTAIH.-\ S' 241. Df. ]3 IH; JI'LHO DE 2015

Oi.plle .•obre n ",'~~Il~~~ d, nplic~~â~ ó"
~rt, 7"du Portariu n' 1..199. de 5 d, o\llubm
d~ 2009.

O ADVOGADO_GERAL DA UNIÃO, na u'" de ,u~ alri.
bllições c lendo cm vi~tu o di~po,tn nO~inei~os I, XIV e XVllI do art
4'da Lei C~mplemenlar n' 73, de 10de fevereiro de 1993. res"lve

An,I'Su,pender,por90(novenla)dia, .• aplicaçaodo
disp<lSlO"oan.7"d"Pmtarian'1.399,deSdeoutubrode2009

Puni@,rur"ÚI,ieo, D~rnnle o pe:iodo de SU'pens~o referido no

~iK~;~ç~omi~~i~'i~~ç~~u:id d~~XG~u~~05 !l.:5~~~~~r~ilc:r~~r ::m~~~
of1ci'nle, independentemenledo de,pucha do.uperiMhierârqHicodo
,uh~cflw,. salvo na, unid"des em que houver ehcfía I'um.lmente
dc,i~n'da OlJ nomeada

An. 2", ~.Ia l'(lnari~ enlra em vign! na data de ,ua pubticação

Luis INÁCIO LUCI"'NA M>AMS

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
PORT.\RIA N' 13, Df: 2~ lIl': .niNHO IH: 201~

[)iseipli~a 0' pracedimeJ1lll.1 relalivos" re-
pr••• nluc;1neW11judieiald,Uniclo.noster.
m", do "rt, 131 da Con.<l;l1li<;iloFcderal ~
do arl, I' da Le; Cornplcmcl1l"r n' '13. de
10 ~" fc,weiro de 1~9J. e d", ngenlCs pil'
blic\'s de q\le lr~ra " arl. 22 da l.ci n"
o,an, ~e 12 ,j •• bril clt 1<)~5.pel" Con·
~"ll"riu.Gefúl dH Uni~" • (CU c ~el1~ór.
llilClsde exee'lç~o

O CONStllXOlt-CERI\L DA UN(ÁO, 00 u", du. alri·
buiçõcs que Ihc conferem os arts, 12. inciso 111.C 39. iJ1C;SOI. do
Deçr~lo n' 7,392, de 13 de de~embro de 2010, e tendo em "iSUl °
dispoSIO n(, ~rl, 22 d~ Lci ,,' 9.028. de 12 de abril dc 1995, resotoe

Itrt I' Esw Portaria disciplino as proccdimentos re]nli"os iI
reprc.\enraçilo exlra.ludicial d. Umilo, m'~ Icrmosdo on IJI da COnl-
rlllJJ,:\O Fcdem] c do urt, I' da 1.ei Complemenlar n' 7.1, de 10 de
fevercirodeI993,edosagenlespÚblieosdequelraIJOnrt.22daLci
n' 9,02R, de 12 de abril de ]99S, pela Cnn~ullmia·Geral da Uniâo·
CGU e SeUSórg;los d~ exceuç~o

Par~glalo único. ESla Ponari. n~o se aplica .0. procedi.
menlOS a ,erem .dolad"s par~ ~ r,"pre~entnç~n c a deresa eXlrajudicial
dos orgãos e enlldades da I\dm'mstroç,ilo Federal jUIlIOao Tlrbunlll de
Cnnlas d~ UJ1lã,), prevlSlo, n~ I'ort"". n' 1.016, de 30 d. Junho d.
2010. do Advog~do-Gc,"1 da Uniiln

An 2" A represel1l~ç:\o eXI1Jjudicial da União, na qllalidade
de p~~~oa iurldiea de direilll pÚblico inlem'l, ou de algum de seus
órgão, scrÓ objeto de dcei,~o do COllsuhor_Gef~1 da União, que
observara ns segulnles d"elnzes:

I. ll' p,inclpios d.leS"I;d,de, impe,soalid.de. moralidadc,
pllblicidadcc efleiéneia. som pre.iui•.o de outro. principiose garantillS
aplico".;s:

11_ runeinn.memo harmlinicodos Pndcrcs;

111• defe~~ do erário federal;

IV· eircunstâncias do caso eonero(O;

v _rclovone;. da Cnl1lrovérsia: e

VI· cap,cidade de multirlieaç~o

P"'úgrnlo ,m;eo Em ea.'o de pedida do agente públieo in·
leressado, apõ, manire~lação do õrgilo jurid;co cnmpelenle, poderá
sef lJ1dkado pelo Con,ultor·Geral do IJm~o ndvngado púhlrco ad h,,<
para 11defesa do nlO impug"ado

,omellle ~or[~;á ~ pleeSi~e~~n~"i;;;~[e~:~J~ll~i~~~~ed~u;~e~:~scci~~~~~~~
ou nm,SSIVOa ele. lmput~o~l tenha ,iuo pr"lIelldn nu exerciclO de ,uas
auib"lç?>es çonSlllueloMlS: legal' ou reg\Jl"menlares.,na defesa do
in!cressc póblico, e.'peemh1'enre da Uni"o, ~ua.' r«peollva< "UI~fq~IU~
e r"ndações, ou das Insli~u,çMs m~nelollada. no "rL. 22 dll Lei n'
9.028. de 199~

ParagrM" ún;on. O pe<lido do rcpre~enlaçJn extrajudicial ro,
dc ser lormuludo Ulltc, uU,du'"lIt~ o (fml,CUrsO de plncesso jud,e,al

ArL. 4" A CGU ,pnden\ represemur eXlraj"dicialmeme. oh·
~ervadas sua, Comp"l~nela. ~ O dl.pn,(Q no url S', os agc"tcs pu_
hl;cn. relacionados a segu;,

1. o P,e.ideme d" RepÚblica;

li. o Vice_l'relidenle d" Repl'Jblica:

111.Os Membms dos P~dcrc~Jl.l<lieiàrio c I.cgisluti~o da União;

IV. os Mini,uos:de E,lr~do;

V • os Me",hms ~o Ministé,io Públ;eo da Uni~o~

Vl. os MembrOl:du Adoocacia·Geral da Uniao:

VII • os M"n,brn~ da Prnetlrüdn,ia·Geral Feder~1:

VIII. os Membr~s da Defensoria Pública da Uniao:

IX. os tilulares dn, Órgãn.1 d. P,e.<;diin~;a da Republiea:

X . os titulares dc eargos de l1alu'.'.U c,pecial da Admi·
ni,troç!o Federal Di,el:!;

,

XI • os titulare. Ide careos em comiss;lo de dir~.Jo c as·
.-e•• oram.mo supertores d? Adm'nlstr3çAo Federal Direta;

Xli. os titulam de carg'>:Id'clivus da Admini<tmçiloFedcral OÜ"C!;

XIll. as mililareS das Forças Armada., e oS inlegrun\es do
Ó!gão de segunmç~ do Gabinete de Segura"çn Inslilue,onal da Pre.
Sldencla da.Repubhca, q"ando, em dcenniincia do eilml'rimenlo de
dever ellnsl,lucH:mal, legal ou regulamenlar, responderem Q proce_
dimenlo cxuaJudic,al;

XIV. os policiais miliwe, mobilizados pura operações da
Força NacJonal de Sellllrança; C

XV,, os ex·tit"IJires dos cargos, ou fWlÇÕCS,referidos nos
incisos ,anteriores, qu~nd\! o ato c",mss,vo (lU OmiSS1VO,mputado
lenha Sido pralleado no e~•• clelO do cargo ou runç~o

An. S"O pcdid<lde:r.I"e""nlaç~oeKrrojudic;ol ~cr:\cncaminhodo

I • ao Co~sullor'Ocrol da Un'~o.,~u"ndo O a~enle públieo
n~lo integrar o eSlrutu'a r~gi I11emal dc ,,,,n ISICfin 011org~o da Pre·
SldenciadnRep"bliea;

Jl . un rilular d.Consult<lliu au I\s,o .•soria Juridieu com-

::i~i~\~~i~U~~dO~gtna~~n~~J~iid~I,;~faidl~e~Te";Ú~1~s~r~I~~~i::rg:~dei~~; ~~
D ••lTIlo Federal; e

,

111. aOljll,l"r du'Consulloriu Jurídica da UJ1i<1uc"mpele'.'le,
quando o agcnle póhlieo irlegrara eSlrulura reglmenUlI de mmi.lenO
ou org~o dll Prcsrd~neiu da Republlc, e csliver sediado tom do Di5-
lriloFederal. i

§ I'Na hipÓleSe!dol ineisos I, 11. IV e IX do ,a,pul dcste
arligo, o pedido de re~re',cnl'lÇ~<l ulfII,'l,dicial será ~neomlnhado ~o
ConS<lltor·Gernl da Unlãol

§ 2" Na hip<llesei~o inciso XV d<l <"pol d.sre anis" .• erâ
eon,ideradaaes\futurareglmcntalql,e"requeTellte,nlegrovaquanlO
lilulardo cargo ou funçao;

§ 3'0 pedido de repre'elllaçãoewajudicial deverá sereor
caminhado noprllZo máximo de 3 (tres) d'a~ a enntar do recehlmcnto
do mandado, mllmação, not,r,e~ç~o Oll aio eqUivalente, salvo mOtiVO
de rorça m"",rou eMO tO:'1Uil0,dev,damellleJu,ut1eado

§ 4" No eoso de Ihaver ~ neee.<.,id~de de pniliea de alO em
prllZO menor ou igual .o,prcvisro "O § 3', O reqllefOmenlO de re·

~~%~nld~J~e~~~i~~~~~io~j~~e;'~d~drO,re!~~i~'~~~~~~~lft,;~~~e:l~6~al~~~
equivalenle

jurfdico *pr~·v~t~~jl~~a;efn~fs~)~rflãO:~fl c~~sl;I~~r,:~ed::~ees:;;ia~e~~~
caminhal:lo (rimeSlralmenlC ao Consllllor-Geral da União relal~r1o da
al~açllo extrajudicial prorT\llvida pelos re~pcclivo, Ófgil<lS

,

Ar\. 6'0 pedidn de represenla,ãoexlrajudicial deveràeanler
lodos os doc~momos e inrmm •• 6es necc~,,\tins li defesa. ta •• eomo

I oome eomplJtn e qu~lilkação do ageme pliblico. lor
dieand~, !~hrCludo. O cnr~n ou a fLlnção oc~p3dn;

11• descrição porrle"(lri~~da dos raloS:

IlI.eilaçJndale.i,lilçãoeons'iillcinn.leinrraconsljl\le;Mal.
Illdu,;ve alns regul.mcnlãr:s e udmini,ualiv(ls. ~xrlicil~od" as .I,i·
huiç6esde ,<la runç:\o.o onlere"e púhlrcn<ownl\'idn

IV _ jl,stilkativa do aiO ou l':Ito rdcvJnle li dcresa do in·
leres~c puLllico:

V. indieaç(ln de ou(ru. pruce>sns, judieiai.' (lU adminislrJ-
livos, nu inqOlórilosque m,Wlcnham fet"çãn com a 'luc.,tiln dehulidu:

VI • cópia.' r.prn~nif1,u.' d. tnd"~ o. d"c<Jm~nh>Sq"c r"n'
damentam ou prnvam a. "leg"\'Ms:

Vil. eópias roprogrMicas iOlegr~i, do p'ocesso ou do in·
quériw cOfTespmldenlc;

VlII _ i'Idíe~çilo d" e"e"ruats le,lemunha" com crldcreços
completos C mcio. pt"" conlnw: C

IX. indica\'ão de meio eletrônico, endereço cnmplel(1 e te·
lef<>nespara eonlal"

P.r;\grafo (m;co, O~ doeumenros em po~er do Adm;n'i~lrnç;ln

~~~~iC: :~~~e~ala~::ini:~~:'~:,m e r~~I~~~d~~'j~~r~~~i~d~~~fs ~o~~~~:

~~'~a~.d~••~~af.~1J~~akm,e~c Sle9;~.qUISllados pela CGU. nos Icrmn,

Art. 7' A deeisiln, sobre .a n"onçd~ d~ repre,eotnç<lo cx-
lr"judicial eon'pele à, "utondadcs 'ndlcndll~ no.' IJ1C'S<>,d'l C~JlUIdo
anJgoS'.

§ 1° Na h;pólese dus ineisos I, II,IV e IX d" <:lPlll do "ri
4', de Minisrros do Supromn Trihu,,~1 Fede,al, d", Pr<siden~e~ da
Câmara dos Depulados c do Senado Federal, do PIOC'lradnr.Gcr.1 dn
RepÚblic~ e do Defensor-Geral da U'li>lo, o COI1slllt(>f·Gcraldn Un;~o
proporll ao Advogado·Gerol d~ Uno<lo.o encamlnhamenlo 11ser d~do
~o pedido de 'epresenlnç~" eXlm,ud,e,al.

§ 2" 1\ m.nif~Slaç~O ,i",;dica que subs;diaró u dcci,no de que
Itlll.aouputde.leanigndc\,econ!el.nnmlnimu,uc.xal"ecxpre""
dos seguinles p~n\Os

I . enquadramento [uneinnal d" agen~e public" nu•• illla<;(""
prevl.la,noart, 22 d. LeJ nO 9,nn, de 1995;

11. nnlureza eslrilamente ti.meional do alo impugnndo:

1Il. cxiSlénciu de illlercssc publico no deresa da legitimidad~
do ato impugn~do:

IV. exiSlência nu nao dc plevia mnnil\:sl","~ da unid;Idc dc
eonsulloria e lISsess<>ramenlo j'lrídlco enmI'CI."le do órgDo sobre <l
ato impugnado;

V. cnnsonância ou Mo do alO impl.'g'1ado com orienlação
jurld;ea del1n,d. pclo Advoga,d":Gcrat dn UmAo OHpela unidude (Ic
'eonsuho,ia e a"e.snramenlo.lu"d,cn enmpclenle: e

VI nan"liva .«lh,c \' mÚil<l e prnnuJlei.mCnlO .obre I'
ateodimento ao' principi<ls ']UC norteiam a i\dmi,,;stra<;~lI Púl>l,ea

~ J' Q<J~ndo bnuver .,indiÔncia nu pluc.s~n adm'nistralivo
di,C'iplin~r ncorça do me,mn ralO, a m"nifcstaçãn " '1\,e ~e rel'ere () §
2' de". artigO eoolenl desclrç~o u resperto d~ .eu nl>relo. and.memn
e evenluaisenncluso\es

§ 4" Caso nao seja ne<>lhido pedido de rcpresemaç~o e.~-
lr~judieilll de Senadores c DepUlado. FederaiS. de MmISll<lS d", Tri-
bunais Superiore." do Tribul1al de COnlO' da Uni>lo, os aulOS dI'
processo adminislralivo devem ser remelido, p'lra (1 Gnhill"le d"
Advngado_Geral dn Uniâo pafa eonheeim"nto

§ S· A man;resl~çaO de que ,traia o ~ 2' desle Jnigo SCI~
expedida no prOlo de 5 (eínco) dias Ulel', I'lOrrog;\vel, pnr deel~~o
rundamentadll •• alvo em caso urgente de que pOSia re,ultal le.~n
grave c irrepurável anrcq"crente,noqua] o prazo será de 24 (vinl ee
quallo)horl\S.

§ 6·Nntrnmilllc~odopedido de represemaçâoexlrajudieinl.
O' sorvidore. c todos quantos tiverc,m Dc~SSoa ele dcvem gunrd~r
,,&,10 sobre a ~u. cxi,tcncoa c cnnlcudo

An. 8" Nao cal'e a rcprc<en!uçiln cxrrajlJdiciul dn agenle
pÚblie~ qlmndn SOobservar

I. nao lerom ~;do os DIOSpralicados no esuil~ exercício d.~
atr;bu;çOes consrilueiona;s.legais ou ,egulamentares:

11_ n~o ,te" havido D próvia nnál;se do órg~o de "nnsullorill c
1lSScssor~mellto )ufOdico conlpclenle. nas h,pÓlcses em que u leg's'
laç~o as"m o ex'ge;

111• ter sido ~ "h, impugn~do pr.tieadn ~'" dissonância 0'"''
a orjentação, se e.,istenle, do Orgllo de consoltona e ~~'es."rumento
juridico compelente, que tenl1J ap"ntado e,~pre.>.>amcnl~a inenn~·
Ulueionali.dade ou ile~alidade dI' ato, ,alvo 5e possurr llulro fun-
damenlo Jurídico ra~oavcl e legllirn~;

IV. incompm;bilidndecom o jnterc:;se pÚb]iconoca50eonerclo:

mailto:hlp�./www.in.@llV.br/ar.
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MENSAGEM

MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ExpusiçõCIde MOlivos

LuiS INAno LUCENII i\IlAMS

nf.SpACHOS !)n cm:n:
Em6deoutuhrndc20lS

P,nCClsun'S030L00069lI20IS·I1.
N' 21 • Empresa pen"lizadu: Cumorim Serviços Mar\limo, LIda ..
CNpJ n" 00.649,99010001-93, Objeto c Fundamenlt\ LCGal: Aplicar"
pcnnlidnde de mulla pocuni~r;a nO valor de RS ".362.50. pelo co·
melimen!n d. inrração capllulada no ino;'o IV do an, 21 du norma
nprovnd. rela nuolu,:!o nO 2,510·ANTAO. de 19/OlV2012.

Proceuon"S0301.0oo2S412013-12.
Nl 28 _ E01pre~Dpenalinda: Ctlmpanhia Municipal de Administraç:\o
Pon"~ria _ COMAP, C/'JpJ n" 02,R24,15810001-01. Ohjeto c Fun-
damento Lcg.al: Apl;car a p~n.lid"dc de mulla peeu~lÍ,jri. n" valor de
RSII.OOO.OO,pclueonlclln,ct110dainfrae:1ceaplluladanoinciSll
XViii d" arl. 34 da nO"m aprovada pcl. R"~oluçilO n' 3,214-AN.
TAQ. dc 0610212014

An.2", E,taPonanaontrac",vigoroadatadc5\lapl,blie.çi\0.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

AQUAVIÁRIOS

Al.EXANDRE ['ALMIEltl FLORAMllEL

N" 196. qunrta_reira, 14 de OUlubro de 2015

Aos lrinl~ C ut11 diu, o" mê~ de jull1!1 dn "ntl dois mil e
qoinze. "" novc holO'. na .ala de reuniõo~ da Companhia d~, Ooca'
do E,lOdo d~ B~b'a _ COOIOBA, .iluJd. no A~enid. da França. o".
1.$51. E,.taç1l.oMar;lima Vi.•conde de Cairo. I' And;r· Com'rcjo. M
Cidade do Snlv.dnr. (;'llIdodn Bnhia.compareeel1llO MCon.elheiro.
JO~Ê ROB(;RTO MOIU)IRA _ repro,enllmt. do SeerelariB de Pono.
d~ Pre,idêneia da RcpÍlt>licn. ROBERTO CONCElCÃO DOS 5.'\N-
TOS _ rcprc.emnnle do Mini~térln dn PltmeJumCnh': Orçamcnto c
Gell~Q, JOSE MUNIZ REBOUÇAS - Din:lur rre"dcolc d. co-
DEBA, BENEOITO SENA BRAGA FILlIO, reprc,e"'.,,'c do Mi-
nl51cnn dos Tr~nlpor<e" MARCUS BENICIO FOLTZ CAVALCAN-

~Á~~ÃcJ~n:a~~~r~~n7:,"~~Od~êll~~:;aE~I~r~~L~i~IOO f~S~L'?~U~~~:
DO DE OLIVEIRA. ropre~cnluntc da Clu"e do~ Trabalil~dorc'. COM-
vided~: Neide Oli~oilll I'em~"de". Gerenl~ lotcrio~ de Audilori~ In-
lemU. OAI. quaodo fOfllm lflllado< o. n«onlo~ a leguir: 1.0 - Olicio
o"1311l20151SEPfPR. de 01101/2015 e Oficio n'1461120151SEPIPR.
de 27/0112015 _ Eleie"o e Pouede OirCIOl'C<:O Pre,identedo Cnn-
lelbo deu cnnhecimenln do loor do Oficio n" 131712UI5ISEpII'R. dc
07 dc junhn de 2015 odoOlieio n'1461120i51SEPII'R. 211712015. do
MlniSlro Chefe da Scercturiudc Pr:no"acomp1<l1hado. do. c_m.1fs da
COla Civ,1 da Prcsloêl1c," du Rcpublica, dOIL"io,de 07 c 27/07120\5,
etlnrlnl1ando a indic~\,~o do Senhor Edoardu Linllllrc, de Albuquer·
qoc" pano c"-ereer o cargo d~ Oirotor dc Inrru~.<Ir~lura c Gemio Por.
tuâ,,~. em ~ub.liluiçiio aO Senhor Rc","o Nevc~ du Rocha F,lho c do
Senhor M.urieio Cunh~ D6ri~, p~ra e.ereer o cn'80 de DirelOr dc
Gesl.:lQ Cumereial e de Dnenvolvirmnlo da COOEBi\. em .ubs-
lituiçlo ao Senbor Alexandre de Oli,eira COlãn. Subm~leU ;i 'OIJÇJo,
OI oomes do. indicados. franqoeandn a palavra uos consolheilos, O
Cooselheiro Jn": Rd>nuçl! vntou favoróvel As illdieaç~cI dn Mi,\i.tro
d(" Portos pcla rcnnv.çiio e revila Iiz.açiin d". n~pcctol f'I!1cionai. dn
Compaoh,a. deseJOU bo. ~onc c SlI,cssn para 0$ oOVos dlfClorcs.

SUPERrNTENDt.NCIA DE FISCALlZAÇÁO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
CONSELHO DE ADMrNISTRAÇÃO

ATA DA 451)' REt.:;"HAo ORDIr;"I~Ii\.
REALI7,AJ)A EM II DE JULHO Df. 2015

RF.SOLlIÇ,:\O f'," 4.404. DE 9 nr. OIJTIHlIIO til': 2015

O DIRETOR.GERAI. DA ACtNCIA NAClONAL DE
TRANSPORTES AQU"VIARIOS _ ANTAQ, 11011""da c"mpctén-
cia'luclhci:collrcrid.pcl"an,20,inci.,0IVd"Rc~imcnt"Jnlcm",e
CUl1sidc'aodo o que cunst. do proces,o nO 50J05,00245212012·1I, c
lendu em visl' o que foi delibcr~do na 341' Rcooião Ordin,;ria de
Direloria, rc.li1.ada em 29 de ugQ~tOde 2013. re!"I,c'

Arl, I' Aplicarn pCMlidado de muita IlCcuni~ria nO ,"Iordo
ns 1,000.00 (mil re~is) em de,ravor do ompr","rio !ldm;r Ferreira da
SilvQ. Ml::,inscrilo noCNPJ ,,,bo n"IO,939.09110001-89, n. IOf11l'
do ~n. 18-A. inci.o ]1 du Lei o' \0.233, de S de junho de 2001. peio
pfillca dq infraç1io !lpitieada no inei,o XXXIX do an. 20 d. norm.
apn>vadu [>CluRe,nluç~<I nO 912-ANTAQ, de 2l de novcmhro de
2001. eon.ubstanciad. na prestaç/io de .ervlço. do Iranlp0"" aqun_
vi,;rio sem, devida aUlorizaçiQ da ANTAQ

An, 2' ElIa Re~oluçao onl18 em vi~or n. data de .0. pu_
biicução 00 Diário Ol',cial do Uni;!o

MAlHO 1'0\1111

An. I" Prorrog~l. por i~u.l pedodo c nos melm'" 10rm05, n
praUl previ'lo na Ponori~ AGU n" 241. do I) do julbo de ~(l13.
di~r<ic "ohre a su'rcn~ãn da "pl;e.çilo do art. 7" da Pnr\uriu li" 1.399,
de 5 dc olllllbro do 2009.

Oiário Oficial da União - Seção,
1- v'nto 1'01 eenl[ em rrotas CBt,vas ou eoo~umldnres ro-

dov,ânos"'end,dol por 1'0 todo ab"stee""CnIO

lI_lIll1!a pllrcenl'110 tr,lO'pm1c tctTmHI"o,

lll_lnntapOreoJo n,,"'oagncolae 10du<lrLal
I ,IV _ cem por eentQ nO uso e,,-penmenlal. ",pedroco ou em

demoi. ~plicaç"el. !
§ l"A aUlarinçã do que Iralao oapul C1eaeQodieiooadaeo

~:~"~~~r;~~,dd~~1:1~~~;~~e~:~~,:~~~~~a~~~~:~~~,~~f~~~;!,~~~.gcn_
§ 20 A aulori~,~çã prcv'Sla 00 ~n, I". ioeiso IV. f1ça coo-

diciooada.tall1hém, 11préva an"éneia da ANr. ea.o e c"'o.

§ 30 Cabor.! 11 i\~P delinir, eOlre OUlro., o, mecanismos
neecs<iriQ.\ ii plOleçio do con.umidor c do meio ambicnle eem Q uso
de milturas (Qm bio<1ioJel]em qoaolidade superior ao rcrceotual dc
~die"o Qbrigalcria. assim cIomo Q fluxo de infurmaçõc. pelos ~geolcs

e con .•umidorO$ t
An, 2' OMiniW; u de Minu. e Energia n'ar.l ".' pc11:eOluul..

~~1"1~~ãOde hind,o.'c1, rc, cl,"d", '" Í1ll1;le, mhill1n" de que tr~lU n

An.)' Fie. vcda a. na revenda "orejlsta, a comcrCla\iuçiio
de mi,ruras oom biodi.sd em quanlidade su!,erior ao l'C11:el\luol de
adiçilo Qbrigaloria, cnqua,;lo nlo hrnJVer garanlio ampl. do, fome-
cedo",. dc "eieulal, mOloi-~s, Si510ma., mõquinas e equipamenlos.

An. 40 A con'oJeiali~"CÕO de biodle.c1 1'"'. ron. de u'o
,'OIUnl.i,rio devenl ~cr eOOI",'d,a flur ,o,cio dn, lei,liicS publicos pro-
movidos pela ANr. eon rme <1,,01"7e, ",pedroe.! defmidas 1'010
Mínillerio de Mina! e En ru."

§ l"Prefcrt'ooial enlc, o. ecrlamc, I'rcv,$IOS no eapul de-
vcril050rrealizadosemeoojunloenmMleilõexpublieo.dermidosna
Resnlução CNPE nO 5, de 3 de oumhrode 2001.

, I "§ 2' O d"pos!o no an, 3", 'IIC"O I, dJ R~o\uç~o CNPE nO S. de
2001, niiQ se apliu i comlrtialiuç.o e ao ItlO vol~lnt.riodcbiodicsel,

§ 3" Nas hipoto e. de uso ,olunl1lrio e,,-pelimonlal ou e.·
pecinCO',dcnnidO, nO nn[10. inci$o lV, a ANI' podenl di$pcnsar a
co"lrutuçi\n por meio dn. lo,!.ies prcvi,I", nn o.p~t,

, Árl, SI' Eua Re. luciio enlra em vigor na daln de oua pu-
blicaCíio,produz;odoereito!ap"nirdeICdejaoci,ode2016paf1la
re.lizaçi\odQileilôosde'qlletf1lLaouputd"an.4D,

~

EDUARDO [IltAGA

CASA CIVIL
INSTITUTO N CIONAL DE TECNOLOGIA

D INFORMAÇÃO

DI::Sr,,o.CHos[no DlJ~RTOR-I',IHO:SIDt:r;TE
Em 3 de OUllIbrodc 2015

Entidade: AR RENOVA b,RTIFlCADO DIGITAL
CNPJ:22'9n90\1OOO1_~
Proce •• o N': 00100,0002 ~12015-11

NO$ lermOI do arccor e,,-a•• do pela Proour.dnria Fede •• 1

~~~~i~~~~zn~~ad~oAr~~ri(~ de 0~~0~~g~~r;E:~NoJ~Ii~i~0~~7F, ~Ae~O
DlCIITAL. opcrDciooaim nlO vinculada à AC VALlD RFB, cnm fui·
cra no ilcm 2.2J.I.~ dQ OC ICP 03. "or~Jo 4.1. d~ O~ dCJuoho de
2014. Ene.minhe-~e o pn'cusn;, Direlori. de Audiroria, Fioculiuein
c Normati=e1o. I
Entidade: AR RENOVA CERTIF1CADO DIGITAL
CNPJ: 22.9n90110001-10
Procelio N": 00100'000~31120\5'51

No. 10rmOS do parecer exarado pelu Procur.dorio Federoi
E~peciallznd" dQ 1'1'1 (I,. 03/05). RECF.UO e iolieillll'U" de cre-
denciamento da Atllorld de do Reglslrn nENOVA CERTIFICADO
DIGITAL, operncionulm nle vineuladu 1\ AC VALID BRASIL, oem
Fulem 00 ilcm 2,2.3.1.2 o DOC ICp 03, vcrs.o 4.1, de 06 dejunhQ
de 2014. Encaminho-.elo p,ocesso â Dirclaria de Audiloria. Fi.-
nlizaçllocNmmalilJlcib.

IRf:NATO DA SILVf:IRA Mi\RTlNI

ADVOCAbA-GERAL DA UNIÃO

pOI~T.-\I~IA N' 4~1. DE 13 [}f. OllTlIHIH) Of, 101$

PrMrogo " pfal<.>'~rcvi~l" n,; P,,"ariu AGU
li" ~41. de 13 de julho do 101~. disp<\e ~"hro
a .mpc,noãn da .pli""ç~o dn arl. ,. du I'or_
L1rlall"I,399.de5denurubrodc2009.

O ADVOGA0 G~:RAL DA UNIÃO, nO u,o de sua. al,i-
buiçõca e Icndo em visw o d;spn'lu n"s i"cisos I, XIV c XVlll do an
4' d. Lei Complement r n° 73, de 10 de r~'ereiro de 1993. ..,.
solve

ISSN /671.70n2

JAQIJ[~ \'I.'AGNl:R .
Mi"i,r,ud.' f.<t.,do C1",i,',r1" ç",,, Ci\'il

r·l:RNM'.rDC'I m\[~TINQ DI' $C:;:ii;/~ vii'RA -
Cli,(>!,-,,-Cê.:,1 li;, 11"1"~lb,i.N"~I'-'I"'I'

que compote aO CNPE delinir dirClrlaCII pUl1Ienmorei.li-
:me"o c USOde biodie.el e e~tabcleeer. e11lcariler aulorl7.:tlivo. qUDn-
lidade S'Jf'CTinr an pe«:enlual de adiç'o obrigol6ria lixado em lei
e!!lcdfl,,>;e

a relev~neia em promo,er a ampliação do u.ovolunll\riode
bindie'oI, cm bale. e"nn.imieas. ,oci.i! e ambienleis, resolve:

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

DIL,\1A VANA ROU$~L'Ji
('rr.;id.'nla d,1 R"f',',hlir~

Aulnrizo • detine d;totri~e, I'~,a cnmelçi~·
1i7..ç~u • u.o volunlórlo de bLodícs.L

CONSELHO t\'ACIONAI.. DE POLITICA E!\'ERCtT1CA. CNPE

RESOLUÇÁO N' 3, Df: 21 DF. Sf.TEMI3RO DE 2015

OIÁI/IO OFltlAl DA' UNIAO .

SEÇÃO;
rubliç~çãi:> de 3l<l~ ;,on',ativ ••,

sEÇÃO:!
Putilóc.>çloM-.>lm

rel~tivulapelto.,I,#
Njmlolw~ç~o P."bllc~ fll<i.'~,1

SEçÃO 3'
Pllhlic"ç.~,,'d •• "onu~lo~,

e<:J"illi, :1Y!~os; c Incullori"ls

IORCL LI 117AU:NC1\R (;1!lRRA
C."-"d'~I,,,I,,, ..C••",,ld,, l'"hli",U:~ll'; Di""IIl·'ÇJu

A I,"pton •• 1<I.a«l_oJnll<>.-.~l "'p_~nl"n'O' a~le>il•.•doo
por.• " co""'rc:I.&It...ç~od<O~•• I"o'~'" l,"po-~'""' ~ "''''''''nlc-u

S,~,hQ~;~';:":~:;.'!~:;;,(.11' ;~:~t~~:~~I~;r.rli:;"',Of
CNr,,()-l'IYb(,.HIOOU1;W

"'In,,,o~oo 12S("n,

Art, l' A\lIo,i~ur • eomerciali~uç~o c o uso volunuirio de
mi,tul1l' enm bi{'ldicsei, em q~antidade superiM ao pcrcwlUol de lua
.~içi\n ob.ri~~lória aO Neo, o,esd. Qb.orvado$ I" seguintes limites
r',~x"n", ~,}~}~~t::,~:}iod,,~'el.ao oleo die,el. om \olume: "

..;:::~l.r·,:-\NI)R['MIRAN[)':'M'\·CI'IADO' ,

'. i:;i~,:;i);r,;,:'1~I';:I"('~J(,',riil.:'t~,~l:I;::,':;,:~:~(ic:i'1 i' .

o PRESIDENTE DO COr-'SELftO NACIONAL DE po.
l.lTlCA ENERctncA • CNI'E. no uso du atribui,""", londo em
vi'IO o di,J>O"o no art, 2". ind,o Xr,da u,i n"O,418,de6de "SOStO
do 1991, nn art, 10, inei,n r. al;noa "m", dn Doorem "'3.320, de 21
dcjunho do 2000,0 art. 14, par;!li1ar" unioo,do Rogimonlo Inlerno
dn CNPE, oprn•.• dn 1'0\0 Re,nlue;!" nU 7. de 10 do novembro de
2009.ecquCOt,nltodoProce.,cn"4ROnO,nn065412013-S4,con-
.idcrnndo

1:i.\1IIR\lAlltlOV,\Z nU'IO
('~Jr<I,"lol,lr,)r d., r',(~Ii",'~f) ,

Pr,esidência da, República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

N'27,de 29 de.elembrode 2015. Re,oluçaon'l,dc 21 deselemb,o
d. 201S, do Conselho Na.ino.l de ['oli!ic. Energêl;cn· CNPE. Ap,n·
vo. Em l)de oUlubrod: 201S.

"'. 389. de 13 de outubro de 2015, Encaminham.mo ao Supremo
T~;bunol Fede,"' de ;nrorm.ç6e, paro inslruir O julgomcnlo da Açào
D"ela de lncnMI1turiM~lid"de n" SlQ4.

Esle documeNo pode sor ~eliflcado no endereço eletrônico bUp:llwww.in.Ill....br/aUtCntícirtxkl1tml.

pelo elKligo 0001201$101400002

Doeumeoto usinadu di8;lAhnent~ conrormc MI' n' 2.200-2 do 2410g1200l, qoe in,titui.
lnfracSlrutUnl de Chaves I'ublica> Bra,ilei",. ICP-Brasil.

http://bUp:llwww.in.Ill....br/aUtCnt�cirtxkl1tml.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

- , IACORDO DE COOPERAÇAO TECNIÇA SecCTM/INPI N.o __ /2015

I
I _,

ACORDO pE COOPERAÇAO TECNICA N.o 12015
Q~E ENllRE SI CELEBRAM A _SECRET ARIA DE
CIENCIA, ífECNOLOGIA E INOV AÇAO DA MARINHA -
SECCTM I E O INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI,

II __

A SECRETARIA DE ú:IENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO DA
MARINHA - SecCTM, com sede à Esplanada dos Ministérios, Bloco N, 4° andar, Brasília-DF,
CEP 70055-900, inscrita no CNPJIMF sob o nO19.418.87510001-36, neste ato representada pelo
seu Secretário, Almirante de Esquadra SÉRGIO ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS,
portador da identidade nO275989 Marinhil e do CPF de nO347.549.897-91, e o INSTITUTO,
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDpSTRIAL - INPI, Autarquia Federal criada pela Lei
nO5.648170, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, com
sede à Praça Mauá n° 7, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o

I
n° 42.521.088/0001-37, doravante denominado, simplesmente INPI, neste ato representado por

, I
seu Presidente, LUIZ OTAVIO PIMENTEL, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nO
1818236-4 SSP/SC, inscrito no CPFIMF sdb o nO199.981.120-87, no exercício da atribuição que
lhe confere o Regimento Interno do INPI,I resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação
Técnica, sujeitando-se os partícipes, às disposições contidas no artigo 116 da lei 8.666/93, e
mediante as clausulas e condições seguintek:

, I
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Acordo de coopeJção Técnica tem por objeto estabelecer a cooperação
entre os partícipes, visando fomentar e c~pacitar os pesquisadores e gestores da Marinha do
Brasil sobre os temas Propriedade Industridl e Inovação.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

Para atingir os objetivos deste Àcordo, os partícipes se obrigam a cumprir o Plano de
Trabalho que o integra, para todos os fi~s 'e. efeitos de direito, contendo, detalhadamente, as
metas, o cronograma de execução, as resp6nsabiJidades assumidas por cada um dos partícipes e
as demais informações necessárias à conse6ução do Acordo. \ N jJ

, 1/ /
\-0. /;/ 1
"j' LY v, /\0,<' ,,:<.,-Y"'-,(' 'cu/''~~,



· SERVIÇO IpÚBLICO FEDERAL .
MINISTERIO DO DESENVOLVIM:ENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAU DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ACORDO:

As obrigações das partes estãb previstas no Plano de Trabalho que acompanha a

P"""" miO"~,f~""do""" '0"",1 "tP1=,""" d,,"

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALlZAÇAO E ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento da execução I do presente Acordo será de responsabilidade dos

seguintes representantes dos participes:

Pelo INPI:
Chefe da Divisão de Fomento à Proteção de Propriedade Intelectual de
Universidades e Instituiçõe~ de Pesquisa - DIFIP, função ocupada atualmente por
Rachei Bottrel (bottrel@imbi.gov.br, tel: 21 3037-3549)

Pela SecCTM: I

Roberto Pinheiro Klein Junior
I

Encarregado do Núcleo de Inovação Tecnológica da Marinha
Tel: (61) 3429-1513 I

Email: Kleiníalsecctm.mar.mil.br

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução do presente Acordo ficarão a cargo da

instituição que as demandar.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Não haverá transferência de recursos financeiros ou
orçamentários entre os participes em decorrência do presente Acordo.

I

I

I

I

mailto:bottrel@imbi.gov.br,


I. "
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONAL! DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

!

CLÁUSULA SEXTA - DA AL TERAÇÃ10

O presente Acordo poderá seJ alterado mediante assentimento dos partícipes, nos
casos e na forma admitidos na lei 8.666/93, por intermédio de Termo Aditivo, desde que estejam
consonantes com o objeto descrito na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

O .. I. I 'd . ds partIcIpes, seus representantes e quaIsquer pessoas envo VI as no manuseIo as
informações, obrigam-se a observar e guardar, em toda sua extensão, o sigilo dos dados

I

individualizados disponibilizados pelo INPI de acordo com o disposto na Lei 12.527, de 18 de
novembro de 2011, na Lei n.o 8.159, de 08 de janeiro de 1991.

CLÁUSULA OIT AVA - DA DENÚNCIJ\ E DA RESCISÃO

Este Acordo poderá ser denunCiado pelos partícipes e rescindido a qualquer tempo,
mediante notificação por escrito, com an~ecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando as
partes responsáveis pelas obrigações deborrentes do tempo de vigência e creditando-lhes,
igualmente, os benefícios adquiridos no m!esmo período, ou por descumprimento de qualquer de
suas Cláusulas. I

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O INPI providenciará a pJlicação do extrato do presente Acordo e de seus
I

respectivos Termos Aditivos no Diário Oficial da União até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer:no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data.

I

" A I
CLAUSULA DECIMA - DA VIGENC]A

A vigência do presente Acordl de Cooperação Técnica será de 60 (sessenta) meses,
a partir da assinatura do instrumento. I



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAU DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D FORO
I

As eventuais controvérsias oriundas deste Acordo que não puderem ser dirimidas
pelos participes, de comum acordo, seho submetidas ao Foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Município do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, de de 2015

LUIZ O I ÁVIO PIMENTEL
Pr sidente do INPI

SÉRGIO ROBERT FERNANDES DOS SANTOS

Secretário da SecCTM
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li'JSTITUTO NACldN,i\L. DA PROPRIEDADE fNDUS-I'H1Al.
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ACORDO DE COOPERAÇAO TECNICA ENTRE
I

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (INPI) E
I

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLbGIA E INOVAÇÃO DA MARINHA (SecCTM)
I -

i

I

I

I

PLANO DE TRABALHO
I
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PROGRAMA FOMENTO A GERAÇAO, A PROTEÇAO E A COMERCIALlZAÇAO DE

PROPRIED~DE INTELECTUAL
I

I

Projeto de Técnica
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;~l'ff] iNSTITUTO NACIOlAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PROJETO
FOMENTO À GERAÇÃO, À PROTE~ÃO E À COMERCIALIZAÇÃO DE PROPRIEDADE
INTELECTUAL I
Unidade Executora

DIRETORIA DE COOPERAÇAo
PARA O DESENVOLVIMENTO
(DICOD)

Gerente

Unidades Envolvidas
Centro de Disseminação da Informação Tecnológica (CEDIN)

Addemia de Propriedade Intelectual, Inovação e
Dekenvolvimento IACAD\

I Recursos Financeiros

INPI: Esther Vigutov - Coordenadora de Cooperação Nacional T (Sem repasses) -\
Marinha: Roberto Pinheiro Klein Júnior ~ Gestor do NIT-MB

Objetivos Gerais

Fomentar e capacitar os pesquisadores e igestores da Marinha do Brasil sobre os temas Propriedade
,

Industrial e Inovação, I

I

Objetivos Especificos

1) Realização de 3 (três) Cursos de Extensão em 1'1, carga horária de 36 horas~

2) Realização de 3 (três) Oficinas delBusca e Redação de Patentes, carga horária de 32 horas,

3) Realização de 2 (duas) Oficinas d~ PCT, carga horária de 24 horas~

4) Realização de 2 (duas) Oficinas de Software, carga horária de 8 horas,
I

5) Realização de 2 (dois) Cursos de Marcas Intermediário, carga horária de 8 horas,
I

6) Realização de 2 (dois) Cursos de Contratos de Tecnologia, carga horária de 4 horas,

7) Realização de 1 (um) Curso de pktentes como fonte de Informação Tecnológica: Busca de

patentes na prática, carga horáriJ de 40h horas.

8) Sensibilização sobre os Estudos ~ produtos oferecidos pelo CEDIN, de forma a disseminar a
I

importãncia da Informação Tecnológica.

Justificativas
I) Inovação, Propriedade Industrial e Desenvolvimento

Uma das principais caracteristicas das últLas dêcadas ê o crescimento das indústrias com significativos

investimentos em Pesquisa, Desenvolvim~nto e Inovação (P,D&I), alêm do surgimento de novas formas
I

de produção e o crescimento do setor de serviços. Fatores como a intensidade do desenvolvimento
I

cientifico e tecnológico, a redução do ciciá de vida dos produtos e a elevação dos custos de pesquisa e

desenvolvimento aumentaram a importãntia da proteção da Propriedade Industrial (PI) para garantir os

investimentos. As últimas décadas reprksentaram uma mudança significativa dos mecanismos de
I

proteção e de gestão de ativos intangiveisl

A escala e o escopo da proteção por m~io de patentes e registros de PI cresceram significativa , -~

nos últimos anos, As empresas têm utilizado os Direitos de Propriedade Intelectual para . Icunal1. I) ~
I I \.....__.'.'._.,'_ ,----.------...-.. ---....-,--.-.-----..-----p;oiet~-de'cooPBrãç~àoÜ~~I~í'~J .-- u. __ 0.0 -- -,. -. -_.- - ~ I
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entrada de concorrentes, criar oportunidad,es de licenciamento e proteger-se contra eventuais litigios

com terceiros. Os instrumentos de proteção da PI tornam-se, assim, não somente um registro, mas um

mecanismo de gestão estratégica de ativok intanglveis para a apropriação de resultados econômicos.

Nesse sentido, a inovação tecnológica tdrna-se indispensável para o desenvolvimento tecnológico,

econômico e social.

Esta nova realidade mundial impôe l<lesafiOs maiores, principalmente para os paises em

desenvolvimento, como é o caso brasileiro. Surge, portanto, a necessidade de se desenvolver

competências em gestão tecnológica e i~plementar açôes que aiterem o quadro de tímido avanço

tecnológico, incompativel com o potenciallcientifico e industrial do Pais, que ao longo dos últimos 40

anos conseguiu consolidar uma base ci ntífica expressiva, no que tange à formação de recursos

humanos de alto nivel (mestres e doutores) e publicação de artigos em periódicos indexados.

Em relação ao uso do banco de patentes, cabe ressaltar que esse instrumental, embora pouco utilizado

no pais, é uma ferramenta importante pafa trabalhos de monitoramento tecnolôgico, que oferecem a
i

possibilidade de melhor visualização do mércado internacional de tecnologia, análise mais precisa sobre

rotas tecnológicas e contribui para evitar
l

a duplicação de esforços em projetos de pesquisa. Outro

potencial uso do banco de patentes está relacionado ao uso de tecnologias não protegidas, como é o

caso de invenções com patentes eXPiradat pedidos de patentes não depositados no Brasil ou inválidos

por outras razões, uma vez que a proteJão patentária tem validade somente nos territórios onde foi

concedida. I
11)Um novo contexto de política tecnológica

O Brasil, por meio da promulgação da Leilda Inovação (Lei n' 10.973, de 2 de dezembro de 2004) e de

suas políticas públicas de estimulo ao ,omércio e ao desenvolvimento (como a Política Industrial,
I

Tecnológica e de Comércio Exterior -- PITCE, a Política de Desenvolvimento Produtivo -- PDP e o Plano

Brasil Maior _ PBM), vem estabelecendo medidas de incentivo ás parcerias entre os setores público e

privado, com vistas ao desenvolvimento tecnológico e á transferência do conhecimento gerado nas

instituições de ensino e pesquisa para as empresas . .o conjunto de leis e diretrizes governamentais dos

últimos anos estimula a pesquisa colabo/ativa entre os setores público e privado e determina que as
,

Instituições de Ciência e Tecnologia (ICT)' disponham de Núcleos de Inovação Tecnológica (NIT) com a

finalidade de gerir suas políticas internas de inovação.

Isso gera uma demanda crescente de capacitação em Propriedade Intelectual que o INPI vem

atendendo por meio de projetos e parcerias com instituições e entidades, contribuindo para a

disseminação e capacitação da cultura dJ Inovação e PI. Com isso, espera-se uma melhor utilização do

sistema de PI pelos atores nacionais e a Jxecução dos objetivos preconizados na politica de Governo.

111)Importância Estratégica da Parceria

Nesse sentido, a Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento (DI CO O) tem a missão de disseminar

o conhecimento relacionado ao tema da ~ropriedade Industrial, estimulando, assim, a sua utiliz Olp~

.. _ _ _ .. _ _ .. _._ .. 1 --- _. __ ._ _ ._,,_. _ ..

Projeto de ~ooperaçãO Técníca
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sociedade (Decreto nO5.147, de 21 de julhoide 2004). Dentre suas atribuições, destacam-se:

o Promoção e articulação das atividades das diretorias integrantes da estrutura regimental do INPI

com universidades, institutos de peJquisas, agências federais, estaduais e regionais de fomento,

entidades empresariais, representaJões de classe e outros organismos públicos e privados

dedicados à pesquisa, ao desenvolJimento tecnológico, às atividades de extensão tecnológica e

à inovação. I
I .

A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação da Marinha (SecCTM), por sua vez, tem como missão

atuar como órgão central executivo do Sistema de Ciência, Tecnologia e Inovação da Marinha,
a coordenação e o controle das atividades científicas,

I

Resultados Esperados

1.

2.

o maior número possivel de gestores e equipes dos institutos de pesquisa da Marinha, alêm
I

de pesquisadores capacitados em 11 e Inovação.
Interesse na realização de um Observatório Tecnológico em Defesa, para expandir a capacidade

I
gerencial e estratêgica de Inovação'e utilização do sistema de PI na Marinha.

1. Realização de 3 (três)

Cursos de Extensão em PI,

carga horária de 36 horas.

2. Realização de 3 (três)

Oficinas de Busca e Redação

de Patentes, carga horária de

32 horas.

I
• 2,°semestre/2016

I
• 2° semestre/2017

I
• 2° semestre/2018

INPI - SecCTM

.1° semestre/2017
I

.1° semestre/2018
I

• 1° semestre/2019
I
I

___ _.L._.u .
Proíeto de çooperaçao Técnica

I .

• Curso Geral de PI à distáncia (DL 101 BR)
ou Curso Básico em PI
• Minimo de 30 alunos
• Para o módulo Informação Tecnológica 11:
computador com acesso á banda larga para
cada aluno, preferencialmente utilizando o
Mozilla e que estejam instalados os softwares
Power Point, Excel e Alternatiff. Data Show e ar
condicionado em bom funcionamento.

• Curso de Extensão em Piou Curso
Intermediário em PI
• De 15 a 25 alunos
• No módulo geral obrigatório, serão aceitos
alunos de quaisquer áreas de formação, desde
que tenham cursado os módulos Patentes 11 e
Informação Tecnológica 11. No módulo especifico
opcional, serão aceitos alunos com experiência
e/ou formação comprovada na área de
concentração, ou afins e que tenham participado
do módulo geral. O módulo especifico
compreende 2h de teoria sobre patente
de interesse e 6h de exercicios es oili~. /.)

• Sala com acesso á ban I r ,a á ~
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3. Realização de 2 (duas)

Oficinas de PCT, carga horária

de 24 horas.

4. Realização de 2 (duas)

Oficinas de Software, carga

horária de 8 horas.

5. Realização de 2 (dois)

Cursos de Marcas

Intermediário, carga horária de

8 horas.

6. Realização de 2 (dois)

Cursos de Contratos de

Tecnologia, carga horária de 4

horas.

7. Realização de 1 (um) Curso

de Patentes como fonte de

Informação Tecnológica:

Busca de patentes na prática,

carga horária de 40h horas.

INPI - SecCTM

I

• 2r semestre/2017

.2

1

semestre/2018

• 21 semestre/2016

• 1

1

semestre/2018

I
• 2° semestre/2016

.1° semestre/2017

• 2° semestre/2017

• 2° semestre/2018

2° semestre/2016

cada aluno, preferencialmente utilizando o
Mozilla e que estejam instalados os softwares
Power Point, Excei e Alternatiff.

• Curso de Extensão em Piou Curso
intermediário em Pi

• Minimo de 35 alunos

• Curso Geral de PI á distãncia (DL 101
BR) ou Curso Básico em Pi

• De 15 a 25 alunos

• Curso Geral de PI á distáncia (DL 101
BR) ou Curso Básico em PI

• 35 alunos

• Curso Gerai de PI á distãncia (DL 101
BR) ou Curso Básico em PI

• Minimo de 30 alunos

• Mínimo de 15 a 25 alunos
• Público alvo: Pesquisadores em atividadE

em universidades e centros de P&D
• Requisitos básicos: Saia com um

computador com acesso á banda larga para
cada aluno, preferencialmente utiiizando o
Mozilla e que estejam instalados os softwares
Power Point, Excel e Alternatiff. / Todos os dias:
Data Show e ar condicionado em bom
funcionamento.

8. Sensibilização sobre os

Estudos e produtos

oferecidos pelo CEDIN, de

forma a disseminar a

importãncia da informação

Tecnológica,

INPI - SecCTM

• Público-alvo: pesquisadores e gestores
da SecCTM e dos Núcleos de inovação da
Marinha

• As atividades de sensibiiização poderão
ocorrer á distãncia, caso seja de comum acordo
entre as partes.

Obs. 1: O Curso Geral de PI á distãncia (DL 101 P BR) é oferecido ampiamente e gratuitamente em todo o pais em 3 (três)

edições/ano. Não há formação de turmas especificas parJ esse curso, assim como não há reserva de vagas nas edições

oferecidas. I
Obs. 2: As datas previstas poderão ser reprogramadas conforme acordo entre as partes,

I .

Projeto de Coop ração Técnica
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o curso será realizado no Rio de Janeiro/RJ, na sede do INPI, portanto, o INPI fica responsável pela infra-

estrutura do curso, pela organização do programa!e a elaboração do material do curso.

A SecCTM fica responsável pelo preenchimento das vagas com representantes da Marinha. As vagas que

não forem preenchidas pela SecCTM poderão sei oferecidas ao público em geral, conforme divulgação e

organização do INPI. l
No caso de o curso ser realizado em outra cid de, as despesas de viagens dos instrutores do INPI

(passagens aéreas, traslados/adicional de embJrqUe e desembarque e hospedagem), além de infra-

estrutura para a realização do curso, ficarão a Icargo da SecCTM. Neste caso, o INPI arcará com o

pagamento de meia-diária, via Sistema de Cbncessão de Diárias e Passagens (SCDP), quando

necessária, por dia de deslocamento para os instrJtores do instituto.

Custos de viagem e hora-aula de possíveis instl1utores externos ao INPI serão de responsabilidade da

SecCTM ..

, · .
INST!TUTO NACIO I\!... DA PROPHIEOft.,DE INDUSTf;:IAL

As atividades poderão ser realizadas à distância, I desde que seja de comum acordo entre as partes. No

caso de ser presencial, os custos de deslocamento (passagens e diárias) serão divididos entre as partes,

mediante comum acordo e disponibilidade orçamehtária dos parceiros.
I

Projeto de eraçiio TÓcníca
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